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CONTRATO ADMINISTRATM No 01412024

PROCESSO ADMINISTRAIIVO NO 01612024

DTSPENSA oe ucrmçÃo No Íto7lzoz4

conrmmçÃo DE EMrRESA EspEctAtzADA
No RAMo DA TEcNoLoGTA oa llronuaçÃo,
ram loceçÃo E UCENcIAMENTo DE uso
EXCLUSIVO DE SOFTWARE, NO SISTEMA DE

CONTROLE DE TRIBUTOS, INTERGRADO DE

GrsrÃo DE INFoRMAçÕES MUNIcIPAIS

UGADAS Ao sEToR DE lnnecloeçÃo
tilgurÁRrA, DESTINADA Ao coNTRorE E

cesrÃo, srsrEMA TRIBUTARTo oFF-uNE E

SERVIçOS ELETRONICOS E A EMPRESA DANITLO

REGIS CARVAIHO CNPJ n" 26.415.34610001-

31,NA FORMA ABAIXO. FUNDAT/4INTAçÃO LEGAL:

LEI N" 14.133/2021.

O lAUrutCÍplO DE JOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, inscrita na CNPJ sob o n" 01 .612.580/0001 -30, situada

na RUA JOSE PAUUNO DE OWEIRA, S/N, centro - CEP 64.765-000, João Costa, neste ato

representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa DANTLLO REGXS

CARVALHO, pessoajurídica de direito privado. inscrita no CNPJ no 26.815.346/ü)0Í -31, com sede

na R ALEX MARQUES DE SOUSA, 273Í, URBANO, AwORADA DO GURGUEIA-PI, CEP: il-921-
000, neste ato representado pelo Sr. DANIILO REGIS CARVALI{O, tendo em vista o disposto no

Processo Administrativo n.o 016/2024, DTSPENSA DE USTAçÃO No OO7|2O24 - CPLê proposta

adjudicada e homologada em 161O212O24 que passam a intêgÍar este instrumento,
independentemente de transcrição. na parte êm que com este não conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTRATO, regulado pelos preceitos dê diÍeito público, especialmente
pela Lei n. 14.133/2021 e alteraçÕes posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e disposições de dirêito privado, bem como mediante as seguintes

cláusulas e condições:

Avênida 01 dê ranelÍo, S/N - Centro, loão Costa , Pl
CEP: 64.765-000. (itPj: 01.612.58OrO091-30 .Iel: 89. )486-Ot?2

€mail: prêíeituràmunicipàlioaorosta€,gmãil.(om
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CIÁUsUIá PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALZADA NO RAMO
DA TEcNoLoGTA DA TNFoRMAçÃo, IARA tocAçÃo E UcENcIAMENTo DE uso Excrusvo
DE SoFTwARE No sIsrEMA DE coNTRoLE DE TRIBUToS, INTERGRADo or cesrÃo or
Itronuaçôrs MUNrqpArs UGADAs Ao sEroR DE ARREcADAçÃo rrusurÁRrÀ
DESTTNADA Ao coNTRotE e agsrÃo, sIsrEMA TRIBUTARIo oFF-uNE E sERVIços
ELETRONICOS, conforme especiÍicaçôes e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o

007 /2024.

cúusuLA SEGUNDA - DA coNTmuçÃo ornera

cúusut.t rencErRA - Dos cAsos oMrssos

os casos omissos serão decididos pela Administração contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei

n" 14.133/2021, suas alteraçóes e demais preceitos de direíto público, e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.92 inciso
m.

cúusuu qüIRTA - DA FoRMA DE enrsrnçÃo DE sERvrços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão
competente do Município, no horário das 08:00 às 1300 horas, e será vistoriado por sêtor
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no capítulo vl do
Art. 115 â 123.

cúusuul qunrA- Do pREços E ons cor.rorçÕrs Do eAGAMENTo

Ayesira 01 de Jâneiro,5/tll - CentÍo, loão Costa - pl
C§P: 64.765-000 . tllPJ: O1.612.580/OOO1.30 . Tet: 89. 3486-O1Za

. tmail: pÍêrelturãmúnlcipàlioao(oslaLogmàil.rom
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Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no OO7 /2024,
Processo Administrativo no 016/2024, conforme a autorização da autoridade competente, ê de
acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R!llO.800.lX) (dez mil e oitocentos
reai . conÍorme os preços constantes na proposta vencedora constante do Processo de Dispensa

no 007 /2024.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

PAúGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentãçâo

da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente, através de depósito
na Conta 10.368-3, Agência 5.601-4, Pix: 26.815.346/0001-31, Banco do Brasil S.A.

PAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma

forma de atualização do valor devido.

PAúGRAFO TERCERO - Nenhum pagamento seÍá efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste dê preços. Os pagamentos sêrão de
acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da tei 14.133/2021 .

cúusulÁ sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
Informamos que as despesas serão eíetuadas com os seguintes recursos:

PODER 02 PREFENURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA

ORGÃO 02 Secretaria Mun.de Administração e Planejamento-SEMAP

cúusurA sÉTrMA- DAs oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrâto, assinada pela autoridade competente;

lPiffi,-tsm

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE TERCEIRoS - pESSoA JURÍDICA 1.500.00.999.000

3. 3. 90. 39 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA 1.720.0s.999.000

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - prSSOntuRÍolcA 1.750.0s.999.000

Avenida O1 dê ranerÍo, SrN - Centro. loão Costa - pl
C€P: 64.765-OO0 . CNP,: 01.6 1Z.58OJO{1O1.30 . Tet: 89. 3486-0122

€mail: prêleiluÍàínúnicipaUoaocostaadgmail.com
. ",,,-,,,.,.,..,".,,. : "-',..,...r,..., -,. Ílt,..,",,,"...,...,-.".,. O,,,,-, ..,
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II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

I1l - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado

ao Gabinete do PreÍeito Municipal.

cúusuul orrava - DAs oBRIGAçôrs ol coNrmnoa

cúusuue NoNA - Dos cAsos DE rxnruçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da Lei

n." 14.133 conforme estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo VIII, sob qualquer uma das formas
descritas na mesma lei.

C
lrãbêlho continuê!

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento

Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviçôs, no prazo

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;
III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Licitátório, Dispensa de Licitação nô 007 /2024;
IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta PreÍeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a teÍceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumit por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusíve impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre

o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu
pessoal;

W - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

X - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

âlrênlda 01 iê ,anêlÍo, srN , aeniÍo, ,oão aosia , pl
r!€P:,6:1,?S5-8Q0 . (§pr: CX.612.5 80r0O01-30 . rel: 89. 3486.01?2
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O ato que autoriza a contratação ou Extrato dê contrato do presente Contrato será publicado em

sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art.94 da Lei n.o 14.133/2021.

cúusur-l oÉctrnl pRIMEIRA - ol vrcÊrcn

Este contrato vigorará por até 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser
prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município,
nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusur-r oÉcrua securuoa - oa rncluzlçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no

art. 70 desta Lei, ou pelos rêspectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará êm registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das
Íaltas ou dos deíeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providêncla que ultrapasse

sua competência.

PARAGRÂFO TERCERO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
inÍormações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De âcordo com o Art. 1 17 da Lei

14.133/2021.

cúusurA DÉctMA TERCETRA - DAs INFRAçóES E sANçóEs ADMtNxsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial dêste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRAIADÀ

Àv€nlda O1 dê rânêiÍo, S/N " C€ntro, roão Coslà - pt
C€P: 64.765-0O0 . fIPr; OX.61?.saOrOoO1-:ro . Tel: 89. 3486"01a2

Ê&âil: prêÍeiluíàmunlcipalioao(ostaiogmail.(om
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garantida a prévia deÍesa e segundo a êxtensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art

155 a 163 da Lei n." 14.133/2021.

plúCUfO pnfMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PAúGRÂFO TERCERO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porvêntura

devidos ou cobradas judicialmente.

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os recursos

dispostos no seu capítulo II Art 165.

CúUSULA QUINTA- DA vINcULAçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de

Licitação n.o 007 /2024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

questôes derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o
presente contiato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa - PI, 16 de fevereiro de 2024.

Avenide 01 de ran€iÍo. S/N - Cênlro, loão Cosle - Pl
{fP: 6t1.765-0O0. CNPr: O1.61e.580rOOO1-30. fel: 89. 3486'O122

€mail: gretêlturâmuni(ipalioaoÍostaao,gmai l. (om
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P-»
PRE URA MUNiCIPAL DE JoÃo CoSTA-PI

CONTRATANTE

DANILLO REGIS Àe..do dê rdm.riqibl ro. oÀutro RÉG6
C RV tlbr6al51,160@l3l

CARVALHO:2681534603i=i.?,.1=,I#ffi *ffi ili.'*'--^*.1á

oor31 §ff"WiHf##,#'

."u,tÊ
UNHA

E EMUN $1. t't1 4n1ç

Auêoidã 01 dê raneiro,5/N - C€ntro, roão Costâ - pl
t€P: 64.765-000. (§PJ: 01.612.58O/OO01-30 . Teí: 89. 3486-0122

Email: pr:Íeiturâmunlcipalioaorostaadgmail.rom
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DANILIO REGIS CARVAL}IO
26.815.346/0001-31

CONTRATADA

I


